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 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO   

 

PROCESSO Nº 10838/2023 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 524/2023 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS DE CONSERVAÇÃO, Órgão Público integrante do Poder 
Executivo Municipal, e a empresa KLAINER COMERCIAL LTDA. 
 
OBJETO: transferência da titularidade do contratante, bem como, as disposições orçamentárias 
do contrato 111/2024, da Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos para SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS DE CONSERVAÇÃO.  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

REDUZIDO DOTAÇÃO FONTE 
824 15.452.0055.2.101 – 3390.39.00 1.704.99 

850 15.452.0055.2.101 – 3390.30.00 1.704.99 

 
 

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fábio Rangel Maceira  
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 
 
 
 

Guapimirim, 08 de agosto de 2025. 

 

 

 

FÁBIO RANGEL MACEIRA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS DE CONSERVAÇÃO 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
 

PORTARIA Nº 1235 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o Ofício nº 43/2025 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Renda,

RESOLVE:
Designar os Servidores, relacionados nos quadros abaixo, para compor a EQUIPE 
DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO e a COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CONTRATO referente ao PROGRAMA GUAPITECH que tem como finalidade for-
mular, implementar e monitorar políticas e ações voltadas à promoção do desen-
volvimento econômico local, da empregabilidade e da geração de trabalho e ren-
da, por meio da qualificação profissional.

I – EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO:
NOME E-MAIL TELEFONE JUSTIFICATIVA DE INDICAÇÃO

Joel Ferreira do Cabo                               
MAT.: 1372477.12

joelferreiracabo@
gmail.com

(21) 98609-2333 Sec. Municipal de Desen-
volvimento Econômico, 

Trabalho e Renda - Diretor do 
Empreendedor

Cristiano Santos Silva                          
MAT.: 108154.22

kito86222@gmail.
com

(21) 97180-1213 Sec. Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico, Trabalho 

e Renda - Diretor de Qualifica-
ção Profissional e Geração de 

Emprego e Renda.
Irlan Rodrigues Alves 

MAT.: 99732-11
irlanfiscal@gmail.

com
(21) 99306-5981 Secretaria Municipal do 

Ambiente e Sustentabilidade - 
Fiscal Ambiental

	
II – COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO:

Nome E-Mail Telefone Justificativa de Indicação
Mayara Asheley 

Medeiros Rezende - 
MAT.:  1368482-12

mayahra.medeirosre-
zende@gmail.com

 (21) 98830-1805 Sec. Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico, Trabalho 
e Renda - Coordenadora de 
Pronto Atendimento Virtual

Maria Clara Vieira 
de Castro - MAT.: 

127167.22

mariaclaracastro.
om@gmail.com

 (21) 988896357 Sec. Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico, Trabalho 
e Renda - Coordenadora de 

Projetos de Inovação
Fernanda Dias Leão 
Silva - MAT 93475-11

dkaua9610@gmail.
com

(21) 97205-5528 Escola Municipal Santa 
Eugênia - Professora Efetiva do 

Ensino Fundamental

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Guapimirim, 18 de setembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1236 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o Ofício n.º 007/2025 da Secretaria Municipal de Bem-Estar e 
Proteção Animal,

RESOLVE: 
 Destituir os Servidores, relacionados no quadro abaixo, como fiscais de contrato 
do processo nº 900/2024.

NOME MATRÍCULA

ANDERSON MONTEIRO DE LIMA 1368477-12

MAURÍLIO AFONSO BRAZ 1368476-12

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 18 de setembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIAS
PORTARIA Nº 1234 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a portaria nº 1232 de 16 de setembro de 2025, publicada no 
Diário Oficial nº 1714 que exonera a Sr.ª ELAINE SIQUEIRA SOUZA FERREIRA, do 
cargo comissionado de Assessor de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 
6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 16 de setembro de 2025.

Guapimirim, 18 de setembro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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